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AC/EV  Toda e qualquer reclamação pe-
rante a Justiça do Trabalho, pres-
creve em dois anos, na conform1.d -
de da lei e da juriaprud ncia  já 
firmada nesse sentido, 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que são partes: como 

recorrentes e recorridos Adriano Zeferino Bouoault, e Cia. Mo-

giana de Estradas de Ferro: 

Apreciando a reclamação apresentada por Adriano Zeferi-

no Bouoáult contra a Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, para ha-

ver desta: 

a)- 04 1.318,00 referente aos acrescimentos legais a 

que diz ter feito j&a, relativos aos serviços pràatadoa no tam-

po que menciona; 

b)- C$ 3.187,50 correspondentes i redução sofrida em 

seus salários pela no prestação de serviços extraordinx'ioa , 

Igualmente no tempo que menciona; 

o)- 04 153,00 relativos a horas extraordiz  ias cuja 

prestação foi proibida pela reclamada, no tempo que menciona, a 

junta de Conciliação e Julgamento da cidade de Campinas, EtsdO 

de São Paulo, resolveu, por unanimidade, de votos, julgar prece-

dente, em parte s a reclamação para absolver a reclamada das obrt 

gaç ea p3Meiteadaa nos Itens a e o, a condená-la ao pagamento da 

import a referida no item a, isso de aordo com o disposto 

nã art. 8g, § iR, combinado com o art. 21 ao doa. na 279, de 7 

de agosto de 1935,  que regulava o assunto na ocasi o (tia. 45). 

O Conselho Regional do Trabalho da 2' Regi o, para  o 

qual recorreu a Cia. Reclamada s por votação unãnime, resolveu 

declarar presoritas as diferenças de aa1 rios anteriores a IR de 

junho de 1939, mantendo a decisão recorrida na parte, noabra 

gida èela prescrição.  Quanto ao podido da recorrida, na ata dá 

tesa, no sentido de ser atendida a reclamação contida nos dois 

Itens no oonst4 rados pela Junta, o Conselho' Regional deixou de 
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apreciar por no ser esse habil para pleitear revisão de julgamento 

de Instância inferior (fie. 66/67). 

Inconformados vieram reclamante e reclamada, por meio de re-

curso extraordinário, a 

testado pela reforma da 

oritas as diferenças de 

(fie. 93)9 

o relatório.  Isto posto, e 

COII$IDEktAND0, preliminarmente, que um recurso se encontra 

diretamente ligado ao outro pela natureza do assunto e os argunient 

expandidos,, sustentando-se em um ponto que são rejeitados em outro, 

e vice-versa; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência firmada s&bre m ataria----e 

ste Conselho, tendo a Procuradoria se ~ 

decisão apenas na parte em que declarou, proa 

sai rios anteriores a iça do junho de 3.939 

preacricional, o a do que toda e qualquer reclamação prescreve 

dois anos; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, pelo' 

voto de desempate, em tomar conhecimento de ambos os recursos, e, no 

mrito, por unanimidade de votos, em dar provimento, ".part., ao re-

curso da C . empregadora para, embora mantendo a deoia o recorrida, 

determinar seja aplicada ao caso a presoriç o bienal, e negar provi-

mento ao recurso do empregado  Custas ex-le e. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de '914.6 
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